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PARECER Nº 619/2014 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE 
O PROJETO DE LEI Nº 359/2013  
O presente projeto de lei, de autoria da nobre Vereadora Juliana Cardoso, visa 
dispor sobre a inclusão de Obstetrizes nos serviços de saúde destinados à 
promoção e atenção à saúde da mulher e à assistência durante a gestação, parto e 
pós-parto.  
Ademais, pelo art. 4º da propositura, as maternidades, casas de parto, 
estabelecimentos hospitalares/equipamentos de saúde da rede publica devem 
dispor de infraestrutura adequada para possibilitar a mulher e os acompanhantes 
de sua escolha um ambiente confortável e acolhedor para todo os processos que 
envolvem o parto e nascimento (desde a entrada no serviço de saúde até o 
momento da alta).  
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas 
de sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.  
Favorável, portanto, é o parecer.  
Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 21/05/2014  
Milton Leite – DEM – Presidente  
Aurélio Nomura – PSDB  
Jair Tatto – PT  
Laércio Benko – PHS  
Paulo Fiorilo – PT – Relator  
Ricardo Nunes – PMDB  
 


